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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PROJETO DE LEI NQ 710, DE 1988 

PARECER DA COMISSÂO 

dação, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

em reunião ordinária plenária realizada hoje, oplnou 

unanimamente pela constitucionalidade, juridicidade, 
,. . 

tecnlca 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do Pro­

jeto de Lei n Q 710/88 e dos de nQs 1.489, 1 . 786, 1.913, 2.156, 

2 . 200, 3 . 003, 3.008, 3 . 268, 3 . 485 e 3.499, de 1989, apensados, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiver~ presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, 
,. 

Jose Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel Vice-Presidentes, Lélio Souza, Evaldo 

Gonçalves, 
,. . 

Horaclo Ferraz, 
,. 

Jose Thomaz Nonô, Beth Azi z e, 

Gonzaga Patriota, 

Fernando Santana, 

Antônio Câmara, José Genoíno, Aldo Arantes, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Osvaldo Ma 

cedo, Renato Vianna, Wagner Lago, 
. ,. . 

Messlas GOlS, Oscar corrêa, 

Moema são Thiago, Plínio Martins, Rodrigues Palma, Tarso Genr~ 

José Maria Eymael, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Egídio Fe~ 

reira Lima, Adylson Motta, Jorge Arbage, Jovani Masini, Raimun 

do Bezerra, Gilberto Carvalho, Rosário Congro Neto, Vicente Bo 

go, Jorge Hage e Roberto Balestra. 

Sala da comis~em 20 de junho de 1990 
I 

Deputado THEODORO 

Bidente 

DeR tado ELItZ MOREIRA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 710, DE 1988 

EMENDA N2 01 - CCJR 

Substitua-se no caput do art. 52 do projeto a ex­

pressão "detenção de três meses a um ano" por "detenção de s e is 

a vinte e seis meses". 

Sala da Comissão, em 20 de julho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

, 
Deput do ELIEZE 

Re1a r 
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COMISSÃO 

DOS DEPUTADOS -DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 710, DE 1988 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

-Substitua-se no art. 6º do projeto a expressa0 

"detenção de sete meses a dois anos de reclusão" por "reclu-
- ~ 

sao de um a tres anos". 

Sala da Comissão, em 20 de julho de 1990 

Deputado THEODORO DES 

Presidente 

Dep ado 

Rel or 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 710, DE 1988 

EMENDA Nº 03 - CCJR 

-Substitua-se no art. 7º do projeto a expressa0 

"três meses a um ano" por "seis a vinte e seis meses". 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

/ 

Deput 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89l 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.786, DE 1989 

EMENDA Nº 01 - CCJR 

Substitua-se no art. 9º, caput, do projeto a ex-
- ~ 

pressao "tres meses a um ano" por "seis a vinte e seis meses". 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

• / 

,~/.#..7--</1 ./( _-{A'~~ , 
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Deputa o ELIEZER 

GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89) 



CÂMARA DOS D EP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.786, DE 1989 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

-Substitua-se no art. 10 do projeto a expressa0 

"detençao de sete meses a dois anos de reclusão " por "reclu­

são de um a três anos" . 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO S 

Presidente 

, 
Deputa ELIEZER 

Relator 

GER 20 .01.0050 ,5 - (JU U 89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI Nº 1.913, DE 1989 

EMENDA Nº 01 - CCJR 

~ 

De-se ao caput do art. 2º do projeto a seguinte 

, , 
"Art. 2º - E obrigatoria, para a instala-

~ 

çao de obra ou atividade potencialmente causado 

ra de degradação do meio ambiente, a realização 

de estudo prévio de impacto ambiental". 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

, 
Deput éio ELIEZER 

Presiden 

GER 20 .01.0050,5 - (JUU89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

dação: 

PROJETO DE LEI Nº 1.913, DE 1989 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

'" De-se ao art. 4º, § 3º, do projeto a seguinte re-

1'Art. 4º - .............................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - Sujeitam-se os infratores às penali 

dades previstas na legislação de proteção, con-

- -servaçao e recuperaçao do meio ambiente e dos 

recursos naturais". 

Sala da Comissão, junho de 1990 

Deputado THEODORO 

Presidente 

Rela or 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . , , 
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PROJETO DE LEI Nº 2.156, DE 1989 

EMENDA - CCJR 

Suprima-se no caput do art. lº do projeto a expres 
_, A 

sao "incluida toda a Amazonia Legal". 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1990 

-~--G<.a<s 
Deputado THEODORO M NDES " 

Presidente 

tado MOREIRA 

GER 20,01 ,0050.5 - (JUU89) 


